
ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO GRATIFICADA –UNIDADE DE GESTÃO DE PÓS-

GRADUAÇÃO 

 

UNIDADE DE GESTÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO  

ATRIBUIÇÕES  

  Manter relatórios atualizados com os dados referentes aos Programas de 

Residência nos sistemas do CHC-UFPR, da EBSERH, da UFPR e do MEC, 

quando couber; 

 Atualizar rotineiramente as informações do Sistema Integrado de Gestão 

Acadêmica da Pós-Graduação de acordo com as normas vigentes; 

 Apresentar relatórios periódicos contendo análise de indicadores das 

residências (taxas de ocupação de vagas, vagas ociosas, evasão, dentre 

outros);  

 Manter registros, indicadores e relatórios atualizados sobre o ensino de pós-

graduação no CHC-UFPR; 

 Dar transparência aos atos da Unidade; 

 Elaborar normas, protocolos e manuais referentes à área de atuação. 

 Propor metas, bem como indicadores de monitoramento e avaliação 

pertinentes à área. 

 Zelar pela aplicação da legislação referente às residências em saúde;  

 Articular junto ao chefe do Setor de Ensino e à Gerência de Ensino e Pesquisa 

o cumprimento da legislação, das determinações das Comissões Nacionais de 

Residência em Saúde, e das decisões dos Colegiados das Residências em 

Saúde da Instituição; 

 Identificar condições para a abertura de novos programas de residência em 

saúde, inclusive com prospecção de novos editais e articular junto ao Setor 

de Ensino e junto as comissões de residência (médica e multiprofissional) a 

abertura de novos programas de residência em saúde; 

 Participar da elaboração de editais de seleção das residências em saúde em 

suporte às comissões de residência em saúde (médica e multiprofissional); 

 Propor e participar do acolhimento dos residentes; 

 Identificar demandas e propor iniciativas de capacitação de Preceptores de 

residência; 

 Desenvolver ações para a integração dos vários programas de residência 

Médica e Multiprofissional; 

 Fazer reuniões periódicas com os residentes em saúde;  

 Propor ações para atualizações periódicas dos regimentos das comissões de 

residência em saúde; 

 Organizar fluxo e áreas de prática do ensino de pós-graduação; 

 Promover a cultura de segurança do paciente junto aos alunos de pós-

graduação;  



 Desenvolver ações que garantam a certificação da instituição como hospital 

de ensino pelos Ministério da Educação e Ministério da Saúde. 

 


